
DECRETO Nº 42.510, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado São Jorge,
localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa Sobradinho II - RA
XXVI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o art. 75 da Lei Federal nº
13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009 e suas alterações, a Lei nº 992, de 28 de
dezembro de 1995, o Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o Decreto nº 28.863, de
17 de março de 2008, o Capítulo II do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e o que
consta dos autos do Processo SEI nº 0429-000296/2017, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento
denominado São Jorge, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região
Administrativa Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de
Regularização de Parcelamento - URB-RP 153/10 e no Memorial Descritivo de
Regularização de Parcelamento - MDE-RP 153/10.
Art. 2º A aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto está excluída da
cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos dos §§1º e 4º do
art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A exclusão da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º encontram-se disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de setembro de 2021
132° da República e 62° de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 42.511, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado Halley,
localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa Sobradinho II - RA
XXVI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o art. 75 da Lei Federal nº
13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o
Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o Decreto nº 28.863, de 17 de março de 2008,
o Capítulo II do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do
Processo SEI nº 0030-017331/1992, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento
denominado Halley, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região
Administrativa Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de
Regularização de Parcelamento - URB-RP 130/09 e no Memorial Descritivo de
Regularização de Parcelamento - MDE-RP 130/09.
Art. 2º A aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto está excluída da
cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos dos §§1º e 4º do
art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A exclusão da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.

Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º encontram-se disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de setembro de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

DECRETO Nº 42.512, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
Regulamenta a Lei Complementar nº 961, de 26 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a
criação, implantação e gestão de parques urbanos no Distrito Federal e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º A criação e implantação de parques urbanos no Distrito Federal são disciplinadas
pelas disposições da Lei Complementar nº 961, de 26 de dezembro de 2019, e por este
regulamento.
Art. 2º O parque urbano é criado por ato do poder executivo, constituído de:
I – Descrição do perímetro da poligonal ou lista de coordenadas; ou
II – como parte integrante de Projeto de Parcelamento do Solo – URB com indicação da
poligonal do parque urbano nas plantas URB e no memorial descritivo, com quadro de
coordenadas de perímetro específico.
§ 1º No caso de parque urbano integrante de Projeto Parcelamento do Solo - URB, o
parque deve integrar o Quadro Síntese de Unidades Imobiliárias e de Áreas Públicas,
como espaço livre de uso público;
§ 2º As poligonais de parques urbanos são aprovadas pelo órgão gestor de
desenvolvimento territorial e urbano;
§ 3º Aos parques urbanos advindos de servidão ambiental perpétua, aplica-se o disposto
no inciso I do caput, assim como no artigo 5º da Lei Complementar nº 961, de 26 de
dezembro de 2019.
§ 4º No caso de criação de parque urbano, apenas por poligonal, conforme inciso I, devem
ser consultadas a situação fundiária e as possíveis interferências junto aos órgãos
competentes.
Art. 3º Os parques urbanos devem situar-se no interior dos núcleos urbanos ou ser
contíguos a estes.
Art. 4º São diretrizes gerais para definição dos limites e para assegurar as funções dos
parques urbanos:
I – garantir a acessibilidade dos parques urbanos ao tecido urbano;
II – assegurar infraestrutura, equipamentos e mobiliários necessários e adequados à
recreação e socialização dos usuários;
III – preservar paisagens significativas e de beleza cênica, quando existentes;
IV – conservar cobertura vegetal e massas de vegetação existentes, nativas ou exóticas,
não invasoras;
V – incentivar projetos com tecnologias sustentáveis, soluções baseadas na natureza e
agricultura urbana;
Parágrafo único. Os parques urbanos localizados no Conjunto Urbanístico de Brasília -
CUB estão sujeitos, também, à legislação específica para a área tombada.
Art. 5º A implantação dos parques urbanos deve ocorrer após elaboração de:
I - Diretrizes de Paisagismo ou Plano de Uso e Ocupação;
II - Projeto de Paisagismo – PSG.
Art. 6º As Diretrizes de Paisagismo, ou o Plano de Uso e Ocupação, para orientar a
elaboração do Projeto de Paisagismo - PSG de parque urbano, são emitidas pelo órgão
gestor de desenvolvimento territorial e urbano, e devem conter, no mínimo:
I - percentual mínimo de área verde permeável;
II - usos e atividades permitidas, compatíveis com as funções do parque;
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